
 
RESOLUÇÃO 010/2019 

 

 

COMISSÃO AVALIADORA DO CAT 

 

 O Conselho Regional de Economia da 18ª Região-GO, no uso das atribuições 

legais e regimentais conferida pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951; Lei n° 6.537 de 

19 de junho de 1978, Decreto n° 31.794, de 17 de novembro de 1952. 

 

 CONSIDERANDO a deliberação do plenário deste Regional na sua 750ª Sessão 

Ordinária, realizada em 02/07/2019. 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo seletivo para o Conselho 

Administrativo Tributário – CAT. 

 

Art. 2º A Comissão fica responsável pela elaboração do Edital, correção das 

provas e avaliação da experiência profissional e avalição de títulos; 

 

 

Econ. Adriana Pereira de Sousa                                             Corecon n°     2023/D 

Econ. Alesandra Campos Pereira                                           Corecon nº     1972/D 

Econ. André Luís Braga Rodrigues dos Santos                     Corecon nº      2470/D 

Econ. Eduardo Rodrigues da Silva                                         Corecon nº     1572/D 

 

 

Art. 3º - Designar a economista, Adriana Pereira de Sousa, como presidente da 

Comissão. 

 

Art. 4º - Considerar os efeitos desta Resolução em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições contraria. 

 

 

 Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezenove. 

  

 

 

 

 


